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	ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

<<BERÇO DO ESTADO>>

ADMINISTRAÇÃO 2017/2020



AUTORIZAÇÃO 

AUTORIZO a Comissão Permanente de Licitação instituída pela Portaria n. 006, de 13 de janeiro de 2020, e em consonância ao disposto no artigo 38, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores, a abrir processo licitatório próprio para a aquisição de kit de cadastramento biométrico, para confecção de carteiras de identidade, conforme Decreto Federal nº 9278/2018, conforme necessidade e pesquisa de preços efetuada pelo Setor de compras, devendo a Comissão observar a possibilidade da dispensa ou inexigibilidade da licitação, com fiel observância à legislação e formalidades pertinentes em vigor, devendo ser mantido prévio entendimento com a Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, para verificar a existência de disponibilidade orçamentária
Vila Bela da Santíssima Trindade – MT, 18 de fevereiro de 2020.
WAGNER VICENTE DE SILVEIRA
PREFEITO 
Vila Bela da Ss. Trindade – MT, 18 de fevereiro de 2020.

Da: Comissão Permanente de Licitação
Para: Setor de Contabilidade
Assunto: Solicita informação

Com o fim de amparar a abertura de procedimento licitatório, autorizado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, solicito a V. Sa. informar se há recursos orçamentários na ordem de R$ 15.495,94 (quinze mil quatrocentos e noventa e cinco reais e noventa e quatro centavos)  para a aquisição de kit de cadastramento biométrico, para confecção de carteiras de identidade, conforme Decreto Federal nº 9278/2018. 

                     Atenciosamente.

              ROSEMAR DA SILVA
              PRESIDENTE DA COMISSÃO 

               PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Vila Bela da Ss. Trindade – MT, 18 de fevereiro de 2020.

Da: Setor de Contabilidade
Para: Comissão Permanente de Licitação
Ref. SOLICITAÇÃO INTERNA

       Pela presente, informo a essa Comissão que há disponibilidade orçamentária para atender a referida despesa para a aquisição de kit de cadastramento biométrico, para confecção de carteiras de identidade, conforme Decreto Federal nº 9278/2018, na seguinte dotação prevista no Orçamento Geral do Município para o atual exercício:

Órgão 03 – Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

Unidade 01 – Secretaria Municipal de Administração e Fazenda  

2.008 - Manutenção da Secretaria de Administração e Fazenda  

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
Ficha: 26

R$ 15.495,94

     Atenciosamente.

PARECER JURÍDICO 022/2020

Inexigibilidade de Licitação – Analise Prévia
Interessado: Comissão de Licitação
Objeto: Aquisição de Kit de Cadastramento biométrico para confecção de carteiras de identidade.

Relatório

Versa o presente parecer sobre a possibilidade de procedimento de Inexigibilidade de Licitação, vindo ao exame dessa Procuradoria na forma do art. 38, parágrafo único da Lei de Licitações.

O objeto a ser adquirido é uma solicitação da Junta Militar e Secretaria Municipal de Administração e Fazenda. Considerando que a responsabilidade de confecção de carteiras de identidade é do Estado, foi apresentado o Termo de Cooperação nº 0204/2017/SESP, que firma uma “parceria” entre os entes.

Consta nos autos Declaração do Diretor Metropolitano de Identificação Técnica do Estado de Mato Grosso, senhor Ailton Silva Machado, informando que a Politec utiliza equipamentos biométricos e software fornecidos pela Akiyama Corporação – Tecnologias Biométricas, sendo que, conforme declaração, é a única homologada no Sistema de Identificação Civil (SIC), datada em 04 de fevereiro de 2019. Desta forma, considerando a data da declaração ultrapassa o período de 01 ano, necessário se faz a confirmação de que esta condição ainda se mantém.

Nesta toada, importante mencionar que, o objeto, pela declaração juntada aos autos, se torna “exclusivo” por ser o único homologado pelo SIC, desta forma, por força maior, é o único capaz de atender a finalidade pretendida.
Dos limites da manifestação jurídica 

Inicialmente cumpre esclarecer que a presente manifestação limita-se a questões de cunho estritamente jurídicos, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômicos e financeiros, bem como, questões que exijam exercício de conveniência e discricionariedade administrativa e/ou conferência dessas informações.

A emissão do presente parecer não demonstra endosso no mérito administrativo, sendo este competência da área técnica da Administração, segundo recomendações da Controladoria Geral da União:

Boa Prática Consultiva – BPC nº 07 a) Enunciado O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de emitir opinião ou fazer recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se de juízo discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre em questão jurídica que possa ter reflexo significativo em aspecto técnico deve apontar e esclarecer qual a situação jurídica existente que autoriza sua manifestação naquele ponto.

Considerando que a Procuradoria jurídica prestigia o conhecimento técnico alheio ao Direito, o parecer técnico, feito por agente público idôneo, se torna indispensável, prevalecendo nas decisões o aspecto técnico ou a presença de juízo discricionário pela prática do ato, bem como sua responsabilidade por ele. A atividade consultiva aqui realizada, conforme melhor orientação da AGU, em sua publicação de Boas Pratica Consultiva – BPC - 2014, estabelece que:

BPC nº 05 - Enunciado: Não é função do Órgão Consultivo, após expressar seu juízo conclusivo de aprovação acerca das minutas de editais e contratos, em cada caso concreto, pronunciar-se, posteriormente, para fiscalizar o cumprimento das recomendações ofertadas...
Na eventualidade do administrador não atender as orientações da Procuradoria, passa a assumir, inteiramente, a responsabilidade por sua conduta. Adentraremos neste momento na análise dos aspectos relacionados a orientação jurídica buscada neste parecer.

Da possibilidade de Inexigibilidade de Licitação

Caracteriza-se inexigibilidade de licitação por haver apenas um determinado objeto ou pessoa que atenda às necessidades da Administração. Situação que deve ser devidamente justificada e comprovada nos autos do procedimento.
Importante observar que o rol descrito no art. 25 da Lei no 8.666/1993 apresenta elenco exemplificativo das situações de inexigibilidade de licitação., que em suma, se justifica pela inviabilidade de competição.
Deve a Administração, nesse caso, verificar a exclusividade, mediante documentação autentica que comprove essa condição. Ademais, necessário que se observe as formalidades inerentes a inexigibilidade de licitação, em consonância com o art. 26 da Lei no 8666/1993, (Acórdão 2560/2009 Plenário TCU) 

A inexigibilidade de licitação é indevida quando não for devidamente comprovada a inviabilidade de competição (Acórdão 827/2007 Plenário TCU) 

No que diz respeita a escolha do fornecedor, quer nos parecer, salvo melhor juízo, que fica caracterizado sua exclusividade, de acordo com a declaração remetida pelo Diretor Metropolitano de identificação Técnica, Srº Aílton Silva Machado, que, em síntese, declara que a empresa é a única tecnologia homologada pelo Sistema de Identificação Civil (SIC). 

As hipóteses arroladas no artigo 25 da Lei nº 8.666/1993 autorizam o gestor público, após comprovada a inviabilidade de competição, contratar diretamente, tratando-se de ato vinculado em que a administração não tem outra escolha.

Na inexigibilidade, a licitação não é possível pela inviabilidade de competição, toda forma, a administração pública deve formalizar o processo administrativo, instruindo-o com elementos legais como a justificativa da contratação direta, a razão da escolha do contratado e a justificativa do valor do objeto contratual por meio de balizamento de preços (TCE-MT. Processo nº 7.770-4/2013). Mesmo em se tratando de inexigibilidade de licitação deve o processo administrativo conter a garantia da suficiência de recursos orçamentários, indicando não só o código da dotação orçamentária, mas, também, o seu respectivo saldo.
Os requisitos básicos dos contratos administrativos estão elencados artigo 55 da Lei nº 8.666/93, os quais, no momento estão presentes na Minuta do Contrato apresentada.
Registra-se que esta manifestação tomará por base, exclusivamente, a minuta do Contrato apresentada, incumbindo a este órgão prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar na análise da conveniência e oportunidade dos atos praticados no âmbito da Administração nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico administrativa. 
Conclusão

Prestados os esclarecimentos jurídicos quanto ao caso, a fim de subsidiar a Administração na realização de procedimento administrativo de Inexigibilidade de Licitação, de forma meramente orientativa e opinativa, embasado nas documentações apresentadas nos autos que indicam pela declaração do Diretor Metropolitano de Identificação Técnica do Estado de Mato Grosso, senhor Ailton Silva Machado, que os equipamentos biométricos e software fornecidos pela Akiyama Corporação – Tecnologias Biométricas é a único homologado no Sistema de Identificação Civil (SIC), demonstrando a inviabilidade de competição, aliada as cláusulas apresentadas na Minuta do contrato que estão de acordo com a Lei de Licitações, em especial seu art. 55, sou de opinião pelo prosseguimento do processo de Inexigibilidade, após confirmada que a situação de exclusividade se mantém, e apresentação de Termo de Referência que justifique o valor, razão da escolha e motivo da aquisição. 

Esta é a opinião jurídica, não cabendo a esta Procuradoria a verificação da conveniência e oportunidade, bem como, a fiscalização posterior de atendimento de tais requisitos, sendo atribuições dos setores da Administração envolvidos e, tampouco compete a esta Procuradoria a análise técnica dos requisitos necessários para a justificativa e motivos ensejadores da compra.
Isto posto, sugere-se a remessa dos autos ao Setor Originário para conhecimento e adoção das providencias exaradas neste parecer.
Vila Bela da Santíssima Trindade, 17 de fevereiro de 2020.

Nayra Rinaldi

Procuradora do Município

OAB/MT 23.194
Assinado eletronicamente

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N. 008/2019.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE KIT DE CADASTRAMENTO BIOMÉTRICO, PARA CONFECÇÃO DE CARTEIRAS DE IDENTIDADE, CONFORME DECRETO FEDERAL Nº 9278/2018
INTERESSADO: AKIYAMA S.A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS E SISTEMAS, CNPJ N. 02.688.100/0004-20, COM SEDE NA RUA LÍDIO OLTRAMARI, 1628, BAIRRO FRARIN, NO MUNICIPIO DE PATO BRANCO/PR, CEP: 85.503-381.
A Comissão Permanente de Licitação instituída pela Portaria n. 006, de 13 de janeiro de 2020, em reunião realizada na sede desta Prefeitura aos dezoito dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte, às 15:30 horas, após analisar detida e minuciosamente o parecer da Assessoria Jurídica, esta Comissão resolveu declarar inexigível de licitação (“É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição” Lei Federal nº 8.666/93), para a aquisição de kit de cadastramento biométrico, para confecção de carteiras de identidade, conforme Decreto Federal nº 9278/2018, a favor da empresa: AKIYAMA S.A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS E SISTEMAS, CNPJ N. 02.688.100/0004-20,  tendo em vista que o preço proposto esta compatível com os praticados no mercado do gênero.        

 Vila Bela da Ss. Trindade - MT, 18 de fevereiro de 2020.

ROSEMAR DA SILVA
PRESIDENTE

ADRIELLI MOREIRA DA SILVA
SECRETÁRIA

NALICE MARQUES NANTES SHIMIZU
MEMBRO

DANIELE KELEN GONÇALVES

MEMBRO

RATIFICAÇÃO DE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE

Wagner Vicente da Silveira, no uso de suas atribuições legais, Ratifica a Inexigibilidade de Licitação para a aquisição de kit de cadastramento biométrico, para confecção de carteiras de identidade, conforme Decreto Federal nº 9278/2018, da empresa AKIYAMA S.A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS E SISTEMAS, CNPJ N. 02.688.100/0004-20, nos termos das razões e justificativas apresentadas pela Comissão Permanente de Licitação e do respectivo Parecer Jurídico, emitido pela Assessoria Jurídica Municipal, sobretudo, por ter sido atendida a legislação pertinente.

Expeça-se e publique-se o competente Edital para os fins legais e regulamentares, para indicar a empresa disponível e interessada à contratação. 

Vila Bela da Ss. Trindade - MT, 19 de fevereiro de 2020.

.
WAGNER VICENTE DE SILVEIRA
PREFEITO 
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